
OFÍCIO CIRCULAR/NIESC/DAF/SMS/012/2024
Assunto: Orienta quanto à realização de visitas e atividades integrantes de estágios curriculares 
supervisionados obrigatórios

Governador Valadares/MG, 30 de julho de 2024.

Aos (às) Senhores (as)
Gestores  (as)  e  Docentes  das  Instituições  de  Ensino  conveniadas  à  Prefeitura  Municipal  de 
Governador Valadares

Prezados (as) Senhores (as),

CONSIDERANDO o Decreto nº 12.012, de 18 de abril de 2024, que dispõe sobre a reorganização 
administrativa, funcional e das atribuições do Núcleo de Integração Ensino-Serviço-Comunidade (NIESC)  
no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do  Município  de  Governador  Valadares,  e  dá  outras  
providências;

CONSIDERANDO o OFÍCIOCIRCULAR/NIESC/DAF/SMS/011/2024, que trata da reorganização 
do fluxo, das modalidades e das orientações para a solicitação de atividades de ensino, pesquisa e extensão 
no âmbito da SMS/GV;

CONSIDERANDO que os Cursos Técnicos, de Graduação e de Pós-Graduação realizam atividades 
pontuais durante os estágios curriculares supervisionados obrigatórios (ECSOs), tais como visitas técnicas, 
em serviços diferentes daqueles em que ocorre a maior parte ou toda a carga horária do ECSO;

A partir da presente data, o NIESC adota as orientações apresentadas a seguir para a realização de  
visitas técnicas e outras atividades não regulares, com frequência reduzida (com ou sem repetição), que 
aconteçam esporadicamente, mas integrem a carga horária do ECSO.

 Exemplo de atividade que se enquadra nesta orientação:
o visita a um serviço de saúde que possua interface com a Atenção Primária à Saúde (APS),  

como parte do ECSO da APS. O ECSO ocorre na APS, mas há uma visita ao Setor de  
Imunização ou a algum outro estabelecimento que o Curso entenda ser importante como 
parte do ECSO.

 Como deve ser realizada a solicitação:
o o  Curso  envia  a  solicitação  do  ECSO,  conforme  consta  no  Ofício  Circular 

NIESC/DAF/SMS/011/2024  –  utilizar  o  FORMULÁRIO  I  –  SOLICITAÇÃO  DE 
ESTÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO OBRIGATÓRIO (ECSO);

o caso o ECSO tenha, em sua programação, a realização de uma ou mais visitas em diferentes  
serviços de saúde, o Curso deverá enviar uma solicitação de “Aulas práticas em campo e 
visitas técnicas não regulares” idealmente, no mínimo, duas semanas de antecedência à 
realização da visita – utilizar o FORMULÁRIO III – SOLICITAÇÃO DE AULA PRÁTICA 
EM CAMPO;

 caso as visitas ocorram em diferentes serviços de saúde, o Curso deverá enviar um 
formulário com a solicitação de “Aulas práticas em campo e visitas técnicas não 
regulares” para cada estabelecimento diferente;
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o a avaliação da solicitação da visita técnica não afetará o restante da programação do ECSO 
já aprovada. 

o a avaliação da visita técnica será direcionada ao serviço ou estabelecimento solicitado pelo 
Curso,  conforme  o  fluxo  definido  pelo  NIESC  no  Ofício  Circular 
NIESC/DAF/SMS/011/2024.

Em  caso  de  dúvidas,  contatar  a  Coordenação  do  NIESC  pelo  e-mail: 
sms.niesc@valadares.mg.gov.br. 

Atenciosamente,

LARISSA VIAL MARQUES DE ASSIS
Secretária da Coordenação Administrativa do NIESC

MARIA LUISA OLIVEIRA
Secretária da Coordenação Administrativa do NIESC

MICAEL ALVES DOS SANTOS
Coordenador do NIESC
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